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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

REQUERIMENTO Nº             / 2023 – CMS

O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA QUE POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO – SEMDURH, SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DE ANÁLISES TOPOGRÁFICAS PARA CRIAÇÃO DE UM NOVO BAIRRO NO MUNICÍPIO, CUJA DENOMINAÇÃO SERÁ BAIRRO ÁREA PORTUÁRIA, QUE COMPREENDERÁ, DO RAMAL DO ELESBÃO ATÉ A MARGEM DO RIO AMAZONAS (EXTENSÃO DA ÁREA DA EMPRESA DEV – MINERAÇÃO), ADENTRANDO A RUA CLÁUDIO LÚCIO MONTEIRO ATÉ A AV. MANOEL F. GUEDES (LIMITE DO BAIRRO NOVO HORIZONTE), SENTIDO MARGEM DO RIO, REPRESENTADA EM ANEXO.
JUSTIFICATIVA
Nobres pares, é de conhecimento geral, que o bairro para o qual solicitamos a criação, já existe de “fato”, mas não de “direito”. No entanto, por ter em suas limitações a margem do Rio Amazonas, recebe vários benefícios das empresas instaladas em sua área e seus colaboradores; além da previsão da construção de obras, como a Orla, o Porto Municipal, execução do projeto de arte “Colorindo Santana” e instalações de mais empresas. Em função disso, faz-se necessário a criação oficial do bairro Área portuária, para que tal desenvolvimento não seja prejudicado ou interrompido.
Nesse contexto, solicito a Prefeitura Municipal de Santana que por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEMDURH, a realização de análises topográficas para a criação do Bairro Área Portuária, com as delimitações supracitadas.
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE SANTANA/ AP, GABINETE DO PARLAMENTAR VEREADOR MÁRIO DA SILVA BRANDÃO- PL, 12 DE ABRIL DE 2023.
Vereador Mário Brandão PL
                   ANEXO


gabineteverereadormariobrandao@gmail.com

Rua Ubaldo Figueira, Nº 54, Bairro Central, Santana – AP. CEP 68925-186 

